
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO
  
Processo nº 23110.004508/2026-82
Interessado: Programa de Pós-Graduação em Direito
  
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Direito, a pedido da

Comissão de Seleção do Edital n. 14/2026, estabelece ERRATA ao presente Edital
quanto ao oferecimento da disciplina METODOLOGIA DA PESQUISA JURÍDICA
(04830092). Com efeito, trata-se de disciplina obrigatória na grade curricular do
Programa, não podendo ser, por esse motivo, ofertada a estudantes
especiais e externos. Assim, na presente seleção o(a)s candidato(a)s poderão se
inscrever nas outras 05 (cinco) disciplinas, que têm natureza eletiva.

 
Pelotas, 03 de março de 2026.
 

Fernando Costa de Azevedo
Coordenador Adjunto do PPGD (em exercício)

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO COSTA DE AZEVEDO,
Coordenador Adjunto, em 03/03/2026, às 08:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3695448 e o código CRC 1F736E57.
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